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           EDITAL DE CONCORRÊNCIA nº 002-2026 

 

 

Início da disputa: 07/04/2026, às 09h: 00min. 

 

Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando 

CONCORRÊNCIA n.º 002-2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site 

www.novobbmnet.com.br de conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

n°147/2014 e legislação aplicável, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

 

1 - LOCAL 

1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br. 

 

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas do ramo que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para nova data e horario, devidamente informados via chat. 

 

2 – OBJETO  

 

2.1 É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO, conforme especificações do edital, e documentos anexos. 

 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa do ramo ou consórcio 

que atender a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, e da legislação aplicável 

inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

 

 

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema 

http://www.novobbmnet.com.br./
http://www/
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eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

 

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 

 

3.4. Não será admitida a participação de empresas nas situações vedadas na Lei 

14.133/2021. 

4 –CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 

 

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E GARANTIA DE PROPOSTA 

 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço e garantia de 

proposta até o horário previsto do dia anterior a fase de lances.  

5.1.1. O arquivo da Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado na opção de anexar ficha 

técnica sob pena de desclassificação, contendo as planilhas constantes do projeto básico 

com os valores unitários e totais ofertados pela empresa. 

5.1.2. A empresa deverá apresentar no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito 

de pré-habilitação, no valor de 1% do estimado para a contratação. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, as declarações ofertadas pelo sistema. O licitante providenciará medidas para que 

não se identifique nos arquivos na fase de apresentação de propostas, sob pena de 

desclassificação. 

 

5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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5.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

5.5. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

5.6. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas em anexos deste Edital serão desconsiderados. 

 

 

5.7. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preços do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, 

em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

 

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos e todos os ônus diretos e 

indiretos indicados em planilha; 

 

5.8. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 

 

5.9. O Agente de Contratação aprazará tempo para o envio de demandas atinentes ao 

certame informando pelo chat do sistema, tais quais convocações para apresentação de 

documentos, continuidade ou suspensão do certame, apresentação de composição de 

custos, reespecificação de valores, dentre quaisquer outras demandas do processo 

licitatório. 

 

 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, ou em horário posteriormente definido via chat. 

 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo menor valor global, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 

7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

 

7.6 – A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual 

o site www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 

 

7.6.1 O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances 

intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 

aceitação. 

 

7.9 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei 

Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, à proposta de menor valor, observadas as normas legais, determinada no 

sistema a porcentagem. 

 

7.9.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

 

7.9.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

http://www.novobbmnet.com.br/
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item 7.9 (ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 

7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.9.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

7.10. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta 

deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 

vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 

razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar 

ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características 

indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 

8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

8.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais 

baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, 

a respeito. 

8.5 - Serão consideradas inexequíveis as propostas na forma que predispor a legislação 

que rege o instrumento convocatório, bem como as demais previsões de desclassificação 

previstas na Lei nº 14.133/2021 (Art. 59), podendo a qualquer tempo o agente de 

contratação diligenciar sobre qualquer documento apresentado nesse certame. 

8.6 – Haverá preferência de contratação como critério de desempate, definido neste 

instrumento convocatório para fornecedor, sendo Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte local (dentro da circunscrição municipal) ou regional (dentro do estado do Piauí) 

enquadrado como ME/EPP em até 10% superior ao menor preço apresentado, na forma da 

LC nº 123/2006 recepcionada pela Lei 14.133/2021, regulamentada por Decreto 

Municipal.  
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8.7 - Nesse sentido, tem–se a seguinte justificativa jurídico-legal para o caso concreto: a 

adoção da preferência de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte 

locais ou regionais, prevista no art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

recepcionada pela Lei nº 14.133/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

31/2024-GP, justifica-se pelo compromisso da Administração Pública em fortalecer o 

desenvolvimento econômico regional e valorizar os pequenos negócios, sem abrir mão 

da competitividade do certame. Essa política pública assegura que, em situações de 

empate, seja priorizada a contratação de ME/EPP sediadas no município ou no estado, 

desde que o valor da proposta não ultrapasse em mais de 10% o menor preço ofertado. 

Além de garantir a participação mais efetiva dos pequenos negócios, a medida gera 

impactos positivos diretos na economia local, como a circulação de riqueza dentro da 

própria comunidade, o fortalecimento das cadeias produtivas locais, a ampliação da 

arrecadação municipal e estadual, e o incentivo à geração de emprego e renda no 

território, promovendo, assim, desenvolvimento econômico sustentável e socialmente 

inclusivo.  

8.8 - Do ponto de vista jurídico, a aplicação do dispositivo encontra respaldo nos 

princípios constitucionais da isonomia, ao assegurar condições diferenciadas para os 

pequenos negócios que enfrentam maiores dificuldades competitivas; da eficiência, ao 

fomentar resultados mais vantajosos a médio e longo prazo para a Administração, com 

estímulo à economia regional; e da função social da contratação pública, em 

consonância com os objetivos fundamentais da República, insculpidos no art. 3º da 

Constituição Federal, notadamente a construção de uma sociedade justa, solidária e 

voltada para a redução das desigualdades regionais. Dessa forma, a adoção da 

preferência em favor das microempresas e empresas de pequeno porte locais e 

regionais harmoniza-se com a legislação vigente e com os princípios constitucionais, 

ao mesmo tempo em que promove o desenvolvimento econômico e social, assegurando 

competitividade, isonomia e eficiência nas contratações públicas. 

 

 

9 - HABILITAÇÃO  

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção 

dos documentos de Habilitação.  O prazo para a vinculação dos documentos solicitados 

neste edital será de no máximo 01h (uma hora), sujeito a inabilitação, caso não faça no 

tempo determinado, salvo solicitação de prorrogação por igual período pelo licitante 

dentro do prazo. Após a fase de habilitação e encerrado a etapa recursal, salvo 

impedimento legal, será concedido o prazo de até 24h (vinte e quatro horas) para o 

vencedor enviar proposta final readequada ao último lance conforme disponibilização 

pelo sistema.  

9.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação 
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aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. Caso entenda necessário o Agente de Contratação fixará prazo em casos específico 

s para envio de documentação em formato original quando for o caso aplicável. O agente 

condutor poderá ainda, via solicitação por chat da plataforma, diligenciar qualquer 

demanda atinente ao certame. 

 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação 

na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 

c)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

9.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 

 

a) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos  a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, ou documento equivalente; 

 

b) Prova de Regularidade Fiscal Estadual atrevés de Certidão Negativa (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, ou documento equivalente;  

 

c) Prova de Regularidade Fiscal Municipal através de Certidão Negativa (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante ou 

documento equivalente;  

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 
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por Lei; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou documento 

equivalente, instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

 

f) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

- CNPJ/MF.  

 

g) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

h) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

 

i) Declaração de enquadramento na LC nº 123/2006, no caso de a empresa se enquadrar 

como ME/EPP, sendo necessária também a escolha de tal declaração em campo próprio do 

sistema, para fins de atendimento integral de benefícios da referida lei.  

 

 

9.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

a)   Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 

habilitado, de que o mesmo aceita como válida a situação em que se encontra aquele local 

para a realização dos serviços; 

 

b) Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico na Entidade Profissional 

competente.  

 

c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

d) Certidão (s) ou atestado (s), emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional da empresa na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

 

9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos dois últimos 

exercícios sociais, limitando-se ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos, com as determinações ressalvadas pela Lei 

14.133/2021 quanto ao balanço de abertura;  

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO – PI 

 Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro  

CEP: 64.683-000 – Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.577/0001-17 

ADM 2025-2028 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

c) Comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação (Art. 69, §4º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.5 - Os documentos constantes deste edital, poderão ser apresentados no original, cópia 

autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato digital. 

Sendo que os documentos poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados 

(Internet). 

2.6 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, deste edital, 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

 

2.7 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa 

de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

 

2.8 - O prazo de que trata o subitem 2.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

2.9 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 2.8, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.2. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo 

de 30 dias, contados da data de sua expedição. 

 

9.3 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 

 

9.4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

9.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 

 

9.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
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serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e  para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

10 – DO PARECER TÉCNICO 

 

10.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 

necessário, encaminhará o processo ao setor técnico de engenharia a fim de que seja 

emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 

 

10.2 – Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as 

demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

 

10.3 – Somente após tal procedimento, caso enviado, autoridade competente fará a 

adjudicação às empresas vencedoras. 

 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

11.1. As impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório da Concorrência serão 

recebidos até 03 (três) dias  úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico do portal utilizado. 

 

11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do 

Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

 

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

 

12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 

Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 

razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 

ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número 

de dias. 
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12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto à vencedora. 

 

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

12.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela autoridade 

competente, sempre que não houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato  

dentro do prazo de no máximo de dois dias úteis, a contar da data em que o mesmo for 

convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente 

justificado. 

 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar contrato, retomar a Sessão Pública  e convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, com as demandas atinentes à 

fase necessária ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

havendo manifestação do proponente convocado para a assinatura de contrato, será ele 

havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 

conjuntamente: 

 

13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

 

13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 
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anos; 

 

13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e 

em consonância com a proposta de preço apresentada; 

 

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

 

14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou 

inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais 

responsabilidades. 

 

14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que 

possam comprometer a sua qualidade. 

 

14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

 

14.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

 

14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

 

14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE no prazo de 07 (sete) dias. 

 

14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

15.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 

 

15.2 - A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

 

16 - FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

16.1 - Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme projeto básico, 
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nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da 

ordem de serviços, exarada por escrito pela Secretaria Municipal de Administração, 

Fazenda e Planejamento, ou pelo Prefeito Municipal, ou ainda, pela Secretaria determinada 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante 

vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

 

17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, 

em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota 

de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido 

pela autoridade competente; 

 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos 

à Administração; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega do objeto; 
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II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente 

com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as 

especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja 

rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de 

retenção do pagamento mensal. 

 

18.3 – Os serviços terão início a partir da assinatura do contrato e ciência de ordem de 

serviços, no prazo de até 48 horas. 

 

18.4 - A obra será executada na localidade constante do projeto básico. 

 

18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá 

obrigatoriamente constar o número deste processo (Concorrência 002-2026). 

 

19 - RESCISÃO 

 

19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de 

acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos 

omissos, a legislação civil em vigor. 

 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e explícitas no contrato de obra e 

serviços de engenharia. 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
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qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

 

21.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal 

n.º 14.133/21. 

 

21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do 

Município de Francisco Macedo-PI. 

 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com 

base na legislação em vigor. 

 

21.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

21.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Francisco Macedo na data 

marcada, a sessão realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 

 

21.8. O Município de Francisco Macedo se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.  

 

21.9 Integra este Edital: 

 

a) ANEXO I – Arquivos da Engenharia disponíveis. 

 

b) ANEXO II – Minuta de contrato. 

 

. 

Francisco Macedo-PI, 19 de março de 2026. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Agente de Contratação 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

                                                                                 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NA ZONA URBANA 

DO MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI 

FIRMAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FRANCISCO 

MACEDO-PI E A EMPRESA XXXXX, 

NA FORMA ABAIXO. 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, situado na Avenida 

Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro, Francisco Macedo - PI, por 

intermédio do seu representante legal, Sr. Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: ______________________, empresa inscrita no CNJP/MF sob o  

nº________________________, com sede na rua/Av. 

_______________________, nº _____, na cidade de _______________, 

representada neste ato por ____________________________________ 

(cargo/função), RG ________________, CPF _____________________. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 

ajustado a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, conforme 

autorização da CONCORRÊNCIA n.º  002-2026, regulado pelos preceitos de direito público, 

especialmente pela Lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO, conforme especificações e quantidades constantes da CONCORRÊNCIA n.º  

002-2026.  

 

CLÁUSULA  TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 

CONCORRÊNCIA n.º  002-2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo Licitatório n.º 002-2026 e são partes integrantes e 
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complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 

competente (diretor do Setor Financeiro); 

II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 

Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 

Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar o objeto do contrato, no prazo estabelecido no Plano de Trabalho, consoante 

projeto básico, iniciando a obra em até 48 horas; 

III - executar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, CONCORRÊNCIA N°  002-2026; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em 

que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 

securitários do seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Os serviços objeto desta licitação serão recebidos após sua conclusão total e após a realização 

de vistoria, com fim de verificar se os serviços foram prestados nos termos estabelecidos na 

proposta e no contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará a partir de sua assinatura por até 

12 meses, obedecendo ao cronograma prefixado, podendo ser prorrogado e/ou aditivado nos 

termos da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral/ 

Proposta nº 040516/2025 recursos destinados, sem prejuízo de apostilamento de outras fontes 

de recursos:  

FONTE PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 

500, 700 e 701 16 482 2738 10200000 449051 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ _________ (____), 

conforme os preços unitários constante da proposta anexa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro 

do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação, sendo respondido o pedido 

em até 20 dias úteis, caso solicitado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente 

pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de 

custo detalhada da época da licitação e atual, com os documento comprobatórios dos custos, 

que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – não serão considerados pedidos de recomposição de preços 

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 

quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis a contar da liquidação da despesa, após 

apresentação de documentação pertinente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis a contar 

da liquidação da despesa, após apresentação de documentação pertinente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 



 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO – PI 

 Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro  

CEP: 64.683-000 – Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01.612.577/0001-17 

ADM 2025-2028 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será da Secretaria Municipal requisitante, através de funcionário 

público da mesma, nomeado para o devido fim. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, e demais infrações, do Art. 155, I ao XII, da 

Lei 14.133/2021, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia 

defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 156 e seguintes, 

da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO, E DO ACRÉSCIMO E 

SUPRESSÕES 

 O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 

dispostos na Lei 14.133/2021 e legislação aplicável, bem como da inobservância das cláusulas 

contratuais e/ou da proposta e manutenção de condições de habilitação, bem como a contratada 

deve aceitar eventuais acréscimos ou supressões previstos em lei pela administração, de forma 

unilateral, sem prejuízo de acréscimos ou supressões de comum acordo, desde que não 

transfigurando o objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei 14.133/2021, cabem os 

recursos dispostos no Art. 165 e correlatos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 O extrato do presente Contrato será publicado na Imprensa Oficial dos Municípios e 

demais imprensa oficial, e em sítio eletrônico oficial, consoante disposição da Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que 

dispõe a Lei n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas 

vias, assinam as partes abaixo. 
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FRANCISCO MACEDO (PI),_______ de ___________________ de 2026. 

 

P/ CONTRATANTE: 

 

P/ CONTRATADA:  XXXXX  

TESTEMUNHAS: xxxxxx 


